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REQUERIMENTO
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UNANIMIDADEI MAIORIA

APROVADO ~OR
REJEITADO .

RETIRADO

FAVORAVEL A TRAMITAÇÃO

2!1_~:..?j 1.:k.!..~-

~a-dlZ(~~...~...._....
PRESIDENTE

Com fulcro no artigo 137, inciso IV, no Regimento Interno, e

considerando a existência de emenda ao orçamento, o Vereador que o presente

subscreve, REQUER seja encaminhado expediente ao EXCELENTíSSIMO SENHOR

NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL, ao TENENTE CARLOS

AGENOR BUENO DA SILVA - COMANDANTE DO PELTRAN, bem como SENHOR

MAJOR DAVI FAUSTINO - COMANDANTE DO 11° BATALHÃO DA POLíCIA

MILITAR, para que sejam coibidos os motoristas de fumarem ao volante, bem como

dentro nos ônibus de transporte coletivo, táxis, etc. não agredindo os chamados ~

"fumantes passivos". Solicitamos aos órgãos competentes que entrem em contato com

seus superiores para que nas grandes cidades, essa proibição venha ser fiscalizada a

nível estadual e até mesmo nacional, nos aeroportos, estações ferroviárias e

rodoviárias, trens e aviões.
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JUSTIFICATIVA:

Ser fumante passivo é inalar a fumaça do cigarro, cachimbo,

charuto ou cigarrilha, apenas pelo simples ato de respirar; é poluir-se com a fumaça

produzida pelo outro e jogada num ambiente partilhado por todos. Usa-se também o

termo fumante involuntário ou fumante de segunda mãó, com o mesmo significado.

Entretanto, ser fumante passivo é, basicamente, ser uma pessoa com extrema

dificuldade de expressar a sua vontade, de defender os seus direitos.

É bom saber que a fumaça que sobe daquele cigarro que

queima "inofensivamente", repousado sobre um cinzeiro, é a pior de todas. Ela contém

3 vezes mais nicotina, 3 vezes mais monóxido de carbono e, pasmem, 50 vezes mais

substâncias cancerígenas. Esta fumaça representa 95% da poluição produzida pelo
fumante.

o risco de desenvolverCâncer de Pulmão,para um fumante

passivo,é trêsvezesmaiordo que paraos que nãoestejamexpostosà fumaçaalheia!

P. Deferimento,

SALA DE SESSÕES, 29 de maio de 2007.

Dr. Eraldo Teodoro de
Vereador PMDB
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO A EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃON.°
011/93 - .

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO A EXISTÊNCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL.QU MATERIAL DISPONIVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, J,a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação eI ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R L, pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.........................

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, allnea "dO,do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2D,inciso li, allnea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluido no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2D,do RI.
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ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
~ Requerimento
( ) Outros

/2007
_ /2007

I '1j ~ /2007
. /2007

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção nO

/2007
/2007
/2007
/2007

AUTOR (ES): o. o o o o o......................

OCORRÊNCIAS:

~ Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir: o.......

) Inorgânico por ferir:.. o o o o o o o o

( ) Ilegal por ferir:. oo o.. o...........................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

....................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:.. o o o oo o oo oo o..

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDOo

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em J~ /0 \ /2007.

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.

DjJiaências.
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